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BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS 

CNPJ nº 09.346.601/0001-25 

NIRE 35.300.351.452 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Assembleia Geral Extraordinária de 20 de maio de 2016 

A BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“Companhia”), fazendo 
referência ao Fato Relevante divulgado em 15 de abril de 2016 e ao material de convocação 
da Assembleia Geral Extraordinária (AGE) da Companhia agendada para o dia 20 de maio de 
2016, às 15:00, na Rua XV de Novembro, 275, Centro, São Paulo/SP, ressalta aos seus 
acionistas o seguinte: 

1. O principal tema submetido à deliberação dessa AGE é a combinação das operações da 
Companhia com as da Cetip S.A. – Mercados Organizados (“Cetip”), transação que tem 
importância transformacional para os negócios das Companhias no longo prazo. Foi 
também convocada AGE da Cetip para a mesma data, para deliberar sobre a mesma 
transação. 

2. Além da relevância do tema destacada acima, a participação dos acionistas nessa AGE da 
Companhia tem sua importância reforçada considerando-se que as deliberações sobre 
propostas de alterações estatutárias ligadas a essa combinação requerem quórum para a 
instalação, em primeira convocação, de pelo menos 2/3 do capital social.  

3. A Companhia tomou conhecimento de que a ISS – Institutional Shareholders Services Inc. 
e a Glass Lewis, empresas especializadas em análise e recomendação de voto em 
assembleias para investidores institucionais globais, recomendaram voto favorável para 
todas as matérias da AGE da Companhia e também para todas as matérias da AGE da Cetip1. 

4. A participação dos acionistas poderá ser pessoal, por procurador devidamente constituído 
ou por meio de envio de boletim de voto à distância, conforme detalhado no item A da 
Proposta da Administração divulgada em 15 de abril de 2016 (chamamos atenção para os 
documentos de identidade e/ou de representação, conforme o caso). 

5. Para participar das AGEs, os acionistas devem constar da base de acionistas utilizadas pelas 
companhias ou comprovar a propriedade das ações. Acionistas que não constarem das 
respectivas bases de acionistas pelo fato de terem doado suas ações no sistema de 
empréstimo de ativos (“BTC”), não poderão participar da AGE. Com isso, recomenda-se que 
acionistas que tiverem posição doadora no BTC e pretendam participar das AGEs tomem 
as providências necessárias para que estejam aptos a votar.  

Por fim, ressaltamos que todas as informações relevantes sobre as matérias a serem 
discutidas na AGE encontram-se na Proposta da Administração. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2016 

Daniel Sonder 

Diretor Executivo Financeiro, Corporativo e de Relações com Investidores 

                                                 
1 Essas empresas possuem processos de análise independentes, não foram contratadas pela Companhia ou pela 

Cetip, e suas análises e recomendações são feitas com base em informações públicas sobre as AGEs e suas 

propostas. 
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